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TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DIRETA (LEt No 14.133t211 ^'-t')PRESTAçÃoDESERVIçOS k

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 25.08.2025.H,-\
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 

-COREAÚ E A EMPRESA SIGMA SERVIçOS
IOCAÇÔES E EVENTOS LTDA.

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa iurídica de direito público intemo, com sede à Av.
Pref. Mlar Fontenele,74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160-000 inscÍito no CNPJ/MF sob o
no 06.602.379/0001-96, neste ato ÍeprÊsentado pelo Presidente do Legislalivo Municipal Sr.
ANTÔNIO WILLIAM FERNANDES MACHADO, inscrito no CPF sob o n' 026.414.553-40,
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, a empresa
SIGMA SERVIÇOS LOCAçÔES E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n. 27.914.12U0N1-17, com sêde na Rua Teresa Alves, 14, Campo Lindo,
Reriutaba/CE - CEP: 62.26G000, neste ato represenlada pelo seu Titular Sr. JOAO
HONÔR|O DE BRITO NETO, CPF: 007.569.753-01, no final assinado(a), doravante
denominado de CONTRATAOO, têndo em üsta o que @nsta no Processo Adminisrativo no
2025.08.08.01 e em observáncia às disposições da Lei no í 4. í 33, de 2021 e do Ato da Mesa
no OO2|2O24, de O1n3l2O24, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deconente
da Dispensa de Licitação N.0í8/2025-OL, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

í. CúUSULA PRIMEIRA . OBJETO
í.í. o objeto do presênte insrumento é a co_NTRATAçÃo Dos sERvlços DE
LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE GESTAO LEGISLATIVA, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ/CE, nas condiÇões
estabelecidas no Termo de Referência.
1 .2. Obieto da contratâçáo:

ITEM DESCRTçÃO/ESPECTF]CAçÃO UND QTD VR. UNIT. VR TOTAL

01

LICENÇADE USO DE SOFTWARES: í)
Licenciamento de softwaÍes de gestão
legislativa, aplicação móbile elefônica
parlamentar/cidadáo, aplicaçao mobile

mesa diretora, sisteme de protocdo, fluxo
do processo legislatvo, paineÍ de votação

eletrônica, ata eletrônicâ, suporte técnico e
manulenÇão.

MÊS 12 R$ 51.000,00

02

IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO E
TREINAMENTO: 'l) SeMços de otimizaçáo,

instelaçáo e configuraçáo de aplicativo
móvel nos 09 (nove) tablets que seÍvirão de

teÍminais de votaçáo de cada vereador,
instalação, otimização e configuraçáo de
software de monitoração em notebook ou
PC desktop e instalaÉo de 02 tvs de 50

polegadas com suporte de teto; 2) SeMços
de parameúização, implentação,

sERVrÇO 01 R$ 8.600,00 R$ 8.600,00
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UND VR. UNIT. VR TOTALITEM DEScFÚçÃo/ESPECIFIcAçÃo

customizaçáo, capacitaÉo e treinamento
dos servidoÍes e vereadores da Câmara

Municipal de Coreaú na utilização do
sistema de votaçáo eletrônicâ.

Rl 59.600,00VALOR GLOBAL I
1.3. São anexos a este instÍumento e vinculam esta confataçâo, independenternente
de transcriÉo:

í.3.í . O Termo de Referência que embasou a contrataçáo;
1.3.2. O Edital de Licitação, a AutorizaÉo de Contratação DiÍeta e/ou o Aviso
de Dispensa Elêfônica, caso existentes;
'I .3.3. A Proposta do ContÍatado; e
'I .3.4. Eventuais anexos dos docurnentos supracitados.

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÂO
2.1. O pÍazo de vigência da contrataçáo é dê í2 (doze) meses, com inicio na dalra de
25lOBl2O25 e en@ramento em 25108/2026, proíogável na forma dos artigos 106 e 107
da Lei n" 14133nOU.

2.1.í.A pronogaçáo de que trata estê itêm é condicionâda ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condiçÕes e os preços permanecem
vantaiosos para a AdministraÉo, permitida a negociaÉo com o contratado.

3. GúUSULA TERCEIRA. MODELO§ DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.Í. O regirne de exeoJção contratual, o modelo de gestÍio, assim como os prazos e
condições de condusão, entÍega, observaçáo e Íe@bimento definitivo constiam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CúUSULA QUARTA. SUBCONTRATAçÃO
4.1 . Não será adnitida a subcontrataçáo do obieto contratuâl

5. cúusULA QUINTA - PAGAMENTO
s.1. PREçO

5.í .í. O valor total da contratiação é dê Rl 59.600,00 (Cinquenta e nove mil e
seiscentos rêais).
5.1.2. No valor acima estáio incluídas todas as despesãs orüinárias diretas e indiretas
deconentes da execução do obieto, inclusive fibutos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidêntes, trxa de administraçáo, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento intêgral do objeto da contatação.
5.1.3. O valor acima é meramente estimati\ro, de forrna que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de seÍviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento seÉ realizado através de ordem bancária, paÍa crédito em banco,
agência e conta @rÍente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagaÍrEnto.
5.2.3. Justificamos a não adoção do CaÍtáo de Pagamento prêvisto no art. 75, § 40, da
Lei no 14.133/21, crmo meio preferencial paÍri pagamento, haja üsta a ausência de
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regularnentação municipal sobre a rnatéria, e pela ausência de operacionalização de,tal
sistemática pelas instituições financeiras legalrnente estabelecidas na sede do rnunicípio.

5.3. PRAZO OE PAGAMENTO
5.3.í. O pagamento será ebtuado no pÍazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
rêcebirnento da Nota FiscauFatura.
5.3.2. Considera-se ocorÍido o Íecebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão
contãtante atestar a êxecuçáo do objeto do contralo.
5.3.3. No caso dê atraso pelo Contratantê, os valores deúdos ao contratado serão
atualizados monetaÍiaÍnente entre o teÍmo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realizaçáo, mediante aplicaçáo do índice IPCA-E de corÍeçâo monetária.

5.4. CONDTçÔES OE PAGAMENTO
5.4.í. A emisúo da Nota Fiscal/Fatura seÉ pÍecedida do recebimento definiti\ro do
ob.ieto da contrataçáo, confurmê disposto neste instrumenlo e/ou no Termo de
Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do ob.ieto, o contratante deverá comunicâr a empresa
para que eÍnita a nota fiscal ou fatura @m o valoí exato diÍnensionado.
5.4.3. O setor competente para procêder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os eleÍnentos necessários e essenchis do docuÍnento, tais
@rno:

o prazo de validade;

fi v

a
b
c
d
e

a data da emissão;
os dados do contrato e do órgáo conúatante;
o período respeclivo de execuçáo do contrato:
o valor a pagar; ê

0 eventual destaque do \ralor de retênções üibutárias cabíveis.
5.4.4. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidaçáo da despêsa, o pagamento ficârá sobrestado até que o contEtado proüdencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciaÍ-se-á após a
comprovaçáo da regularizaÉo da sifuaÉo, não acanetando qualquer Ônus para o
contratante:
5.4.5. A Notâ Fiscal ou Fatura deveÉ ser obrig€toriamente acompanhada da
comprovaçáo da regularidade Íiscal, constatada poÍ meio de consulta aos sítios
eletrônicos oÍiciais ou à doarmentação rnencionada no art. 68 da Lei no 14.133n021.
5.4.ô. Previaínente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÉo
dêverá realizar consulta aos sítios eletrÔnicos oficiais para: a) \reÍmcar a manutenÉo das
condiçóes de habilitação exigidas no edital; b) idenlificâr possí\rel razão que impeça a
participaÉo em licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade, pÍoibiçáo de contrataÍ com o
Poder Público, bem como ocoÍências impeditivas indiÍetas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sitios eletrÔnicos oficiais, a situaçáo dê inegularidade
do contratado, será proüdenciada sua notificaÉo, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no Ínesro prazo, apresenle sua defêsa. O
prazo poderá ser pmÍÍogado uma \ê2, por iguel período, a critério do contratante.
5.4.8. Náo hâvendo regularizaçáo ou sendo a dêfêsa consíderada impÍocedente, o
contratante deverá comunicar aos órgáos responsá\reis pela fiscalização da regularidade
Íiscal quanto à inadimplência do confatado, bem como quanto à existência de
pagarnento a ser efetuado, para que seiam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recrbimento de seus créditos.
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5.4.9. Persistindo a irregulaídade, o contratanle deverá adotar as medidas necessárias '\
à Íescisáo crntratual nos autos do píoesso administrativo coÍrespondente, assegurada
ao @ntratedo a ampla debsa.
5.4.10. Havêndo a efeüva exeorÉo do objeto, os pagamentos seÉo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, câso o contratado não
regularize sua situaçáo junto aos sitios eletrônicos oficiais.
5.4.1 1. Quando do pagarnenb, será efetuada a retençáo tributaria prevista na legislaÉo
aplicável.
5.4.1 1.1. lndêpendenteíÍÉnte do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os peÍcentuais estabelecidos na legislação ügente.
5.4.12. O contratado regularmênte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complernentar no 123, de 2006, não sofÍerá a retenção tributaria quanto aos impostos ê
contribuições abrangidos por aquêle regiÍne. No entanto, o pagaÍnento ficará
condicionado à apresentação de comprovaÉo, por rneio de documento oÍicial, de que
Íaz jus ao trataÍnento tributário favorecido previsto na referida Lei Compleínentar.

6, CúUSULA SEXTA. REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em O4lOBl2O25
6.2. Açns o inteÍÍegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preÇos iniciais serâo reaiustados, mediante a aplicáÉo, pelo Conlratante, do índice
IPCA-E de coneÉo monetária, exclusivarnente para as obrigações inkjadas e
concluídas após a oconênda da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍregno mínimo de um ano será
contado a paíir dos efeitos Íinanceiros do últirno rea.iuste.
6.4. No câso de atraso ou náo divulgaÉo do(s) indice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a impoítância calculada pela última variaçáo
conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seia(m) diwlgEdo(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão),
obrigatoriaÍnente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustaÍnento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer fonna não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em
substituição, o(s) que üer(em) a seí deteÍminado(s) pela legislação entilo em ügor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice subsütuto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reaiustamento do preço do valor Íemanescente, por meio de termo
aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cúusuLA sÉnMA - oBRTGAçôes oo coHTRATANTE
7 . í . São obrigEções do Contratante :

7.1 .1 . Exigir o cumpÍimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado,
de acordo com o @nfato e seus anexos;
7.í.2. Receber o obieto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de
Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escÍito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeções
verificâdas no objeto Íomecido, para que seia por ele substituído, repalado ou
corÍigido, no total ou em parte, às suas epensas:
7.í.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o qrmprimento das
obrigaÉes pelo ContÉtado;
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7.í.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do velor conespondente a(
fomecimento do objeto, no prazo, brma e condições estabelecidos no presente
Contrato:
7.í .6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial
do Conlratoi
7.1.7. Cientificar o órgáo de representação judicial do órgão para adoção das
medidas cabí\reis quando do desqJmprimento de obrigações pelo Contratado:
7.1.8. E)plicitâÍnentê emitir decisão sobre todas as solicita@es e reclaÍnações
relacionadas à execuÇão do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

7.í.8.1. Conduída a instrução do requerimento, a Administração terá o
pÍazo de 30 (trinta) dias para decidir, adnÍtida â pronogaÉo rnotivada por
igual período.

7.1.9. Noffcar os emitentes das gaÍantias quanto ao início de pÍocesso
administrativo para apuração de descumprimento de dáusulas contratuais.
7.í.'10. Comunicar o Confatado na hipótesê de posterior alteraçáo do projeto
pelo Contratante, no câso do art. 93, §2o, da Lei no 14.í33/21.

7.2. A Administração não rêspondêrá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que ünqrlados à execuÉo do confato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorÍÊncia de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8. cúusuLA orrAvA - oBRIGAçôES Do coNTRATADo
8.í. O Contratrado deve cumprir todas as obrigações @nstantes deste Contrato, em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
deconentes da boa e perleita exeqJção do objeto, observendo, ainda, as obrigações a
sêguir dispostas:

8.1 ,1 . manter preposto aceito pêla AdministEÉo no locâl da obra ou do serviço
para representá-lo na execuÉo do contrato.

8.1 .1 .í. A indicação ou a manutenÉo do preposto da empresa poderá ser
recusada pêlo órgão ou entidade, desde que devidamente iustificada,
devendo a empresa designar outro para o êxercicio da atiúdade.

8.1.2. Atender às determinaçôês regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll);
8.1 .3. Aocar os empregados necessários, com habilitaÉo e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das dáusulas deste contato, fomecendo
os materiais, equipamentos, feÍramentas e utensílios demandados, cuia
quantidade, qualidade ê tecnologia dewrão atendeÍ às rêcoÍnendaç6es de boa
técnica e a legislação de regência;
8.1 .4. Reparar, coÍÍigir, rerno\rer, reconstÍuir ou substituir, às suâs epenses, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais
se verificarêm vícios, defeitos ou inconeções resultantes da exe@Éo ou dos
materiais empregados;
8.1.5. Responsábílizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes da execução do
obieto, bem ooÍno poÍ todo e qualquer dano causado à Administraçao ou
lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscâlização ou o
acompanhamento da execução contratual pêlo contratante, que fic€rá
autoÍizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
no edital, o \ralor conespondente aos danos sofiidos:

MARA MUNICIPAL DE COREAU
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8.í.6. Não contratar, durante a úgência do contrato, cÔnjuge, companheim ou 
-.

parente em linha reta, colateral ou por afrnidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei no 14.133, de2O21i
8.1.7. Quando não for possível a veÍificâção da regularidade junto aos síüos
eleúônicos oficiais, a empÍesa contratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalizaÉo do contrato, até o dia úinta do mês seguinte ao da pÍestaÉo
dos serviÇos, os seguintes doolmentos: í) provâ de regulaÍidade relaüva à
Seguridade Social: 2) certidáo coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a rÊgularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão dê
Regularidade do FGTS - CRFi e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDTi
8. í .8. Responsabilizar-se pelo cumpriÍÍEnto das obrig6Çóês previstas em
Acordo, Con\,renção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abÍangidas pelo contEto, por todas as obrigaçÔes trabalhistas,
sociáis, previrlenciárias, EibutáÍias e as demais previstas em legislação
especÍftca, anja inadimplênch não transfere a responsabilidade ao Contratante:
8.'1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintê e quatro) horas,
qualquer ocorÍência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1 .10. PÍestar todo esdarecimento ou informaçáo solicitada pêlo Contatante
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local

dos tr"balhos, bem como aos doqlmentos relativos à execuÉo do
empreendirnento.
8.í.1 1. Paralisar, por determinaÉo do Crntratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.í2. Promover a guarda, manutençáo e vigiláncia de Ínateriais' fenementas,
e tudo o que for necessário à execuÉo do obieto, durante a vigência do
conlrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita obseNáncia às normas da legislaçáo
pertinente, cumpÍindo as determinaçôês dos Podêres Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos seMços e nas rnelhores condiÉes de segurança,
higienê e disciplina.
8.1.í4.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos exeqlivos que Íuiam às
especiÍica@es do meÍnorial descritivo ou instrumento congênere.
8.1.15. Não peÍmitír a úilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis
ânos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de qualoÍze anos, nem
pernútir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre:
8.1.i6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com es
obrigações assumidas, todas as ôondições exigidas para habilitação na

licitaÉo, ou para qualmcaÉo, na contratação diÍeta;
8.1.17. CumpÍir, duEnte todo o período de execuçáo do conlrato' a reseÍva de

cargos prêüsta em lei para pessoa com deficiência, para reebilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as rêseNas de cargos previstas

na legislaÉo (art. 1 16)i
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a quê se refere a cláusula acima, no
prazo Íixado pelo fiscal do conbato, com a indicâçáo dos empregados que

preencheram as referidas vagas (art. í í 6, parágraío único);
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D,8.1.19. Guardar §gilo sobre todas as infurmaçóes obtidas em deconência do
qrmpriÍnento do contrato;
8.1 .20. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamen h
dos quantitativos de sua proposta, inclusine quanto aos custos variáveis
decorentes de Íatores futums e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmênte em sua proposta não seia satisfatóÍio para o atendimento
do obieto da contrataçâo, excêto quando oconer algum dos eventos arrolados
no aÍt. 124,ll,d,daLei no 14.133, de 2021.
8.1.21 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as norrnas de segurança do Contratante:

S. CúUSULA NONA . OBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD
9.í. As partes de\rerão crimprir a Lei no 13.709, de 14 de agoslo de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tênham acesso em razâo do ceÍtame ou do
contrato administrativo que eventualÍnente venha a ser firmado, a partir da

apresentaçâo da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaraçáo ou de aceitação expressÍt.
9.2. Os dados obtidos somênte poderão sêr utilizados para as finaliílades que

iustificeram seu acesso e de acordo com a bo8-fé e com os princípios do art. 60 da

LGPD.
9.3. É vedado o compartilhaÍnento com teÍceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei,
9.4. A Adminislraçáo deverá ser inforÍnada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobÍe todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a sêr celebÍados pelo

Contratado.
9.5. Terminado o t?tâmento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é de\rer do
contretado elimináios, com exceção das hipóteses do aÍt' 16 da LGPD' incluindo
aquelas em que houver necês§dade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprirnento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto
náo prescÍitas essas obÍigações.
9.6. É dever do contratâdo orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
Íequisitos e rêsponsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7. O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratâdos o ctlmprirnento dos

deveres da presente dáusula, permanecendo integralmênte responsável por garantir

sua obseNáncia.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para afeÍir o cumpÍimento dessa cláusula,
devendo o Contratado alendeÍ prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo
formulados.
9.9. O Contratado deveni píestar, no prazo Íixado pelo ContEtante, pronogável

iustificadamente, quaisquer informações acerca dos dado§ pe§soais para cumprimento
da LGPD, indusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados brmados a partir dê contratos administrativos, notadamentê
aqueles que se proponham a ermazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual contÍolado, com Íegistro individual rastreá\êldê tratamentos Íealizedos
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horáÍio e registno da linalidade, para eêito de

responsabilização, em caso de e\rentuais omissôes, desvios ou abusos.
9.í0.'1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garanür a reuülizaÉo desses dados pela AdminisÚaÉo
nas hipótesês Preústas na LGPD.

9.11.0 contrato está suleito a ser alterado nos procediÍnentos pêrtinentes ao

tratamento dê dados pessoais, quando indiGdo pela autoridade competente, em
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(especial a Al.lPD por meio de opiniões técnicas ou recoÍnendaço
da LGPD.

es, editBdas na formà

9.12. Os crntratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD de\êrão ser
comunicados à autoridade nacional.

í0. cLÁusuLA DÉcrÍúA - GARANTTA DE EXECUÇÃO
1 0 . 1 . Não haverá exigência de garantiâ contratual da exec çáo .

I1. CúUSULA DÉCIMA PRTMEIRA . TNFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
í1.1.Comête infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a) der causa à inêxecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçáo paÍcial do contrato que câuse grave dano à

Administ'aÉo ou ao funcionaínento dos seÍviços públicos ou ao intêÍesse
coletivo I

c) der causa à inexeqição total do contrato:
d) deixaÍ de entregaÍ I doormentaÉo exigida para o certame;
e) náo manter a pÍoposta, salvo em dêconência de lato supêrveniente

deüdamente iustifi cado;
0 não cêlebrar o contalo ou não entregaÍ a doajmentaçáo exigida perâ a

contrataÉo, quando con\rocado dentro do pÍazo de validade de sua proposÍa;

S) ense,ar o retardamento da exeolçáo ou da entega do ob.ieto da contrataÉo
sem motivo justificado;

h) apresenlar declaração ou doomentação Íalsa exigida paÍa o @Ítame ou
prestar declaraÉo falsa durante a dispensa eletrônicâ ou exeotção do
contrato;

i) fraudar a contrataçâo ou praÜcar ato fi'audulento na êxêcução do contrato;
j) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer naturezai
k) praücar atos ilicitos com vistas a frusúar os obietivos da contrataÉo:
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no Í2.846, de 1o de agpsto de 2013.

1 1.2. SeÍão aplicadas ao rêsponsável pelas infraçóes administrativas acima descritas
as seguintes sanções:

i) AdveÍGncia, quando o Contratado der causa à inexeerção parcisl do contrato,
sempre que náo se iustificar a imposição de penalidadê Ínais grave (art. í56,
§2o, da Lei);

ii) lmpodimonto do licitar e contmtar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre quê não se

iustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitaÍ ê cont ataÍ, quando pralicadas as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem aciíla deste Contrato, bem
como nas alinêas b, c, d, e, Í e g, que luíifiquem a imposição de penelidade
mais gra\re (arl. 156, §5o, da Lei)

iv) Mutta:
(1) moratória de í ,0% (um por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) diasi
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso iniustiÍic€do sobre o valor

total do contrato, ate o máximo de í0% (dez por cento) pela inobservância
do prazo fixado para apresentação, suplementaÉo ou reposiÉo da
garantia.
(a) O atraso superior a 30 (lrinta) dias autoriza a Administração e promover

a Íescisão do contrato por descurnpriínento ou cumprimento inegular de
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suas cláusulas, @nÍorme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.1

de 2021.
(3) compênsatória de í0oÁ (dez por cÊnto) sobre o valor total do conrato, no

caso de inexeqjção total do objeto;
1 1 .3. A aplicaÉo das sançóês previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparaÉo intêgral do dano causado à Contratante (art. 156,

§90)
11.4. Íodas as sançÕês preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas
qrmulativamente com a multa (art. 156, §7').

í 1.4.í. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a deÍesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157)
1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis furêm superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda dessê \ralor, a diferença sera dêscontada da garcntta prêstrada

ou será cobrada iudicialmente (art. 156, §8o).
1í .4.3. Preüaínente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá
ser recolhida administrati\Íamenle no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enúada pela autoridade competente.

11.5. A aplicaÉo das san@es realzar-sê-á em processo adminisÚativo que assegure
o contraditório e a arÍpla deÍesa ao Contratado, obsêrvando-se o procedimento preüsto
no caput e paÉgraÍos do art. í58 da Lei no 14.133, de 2021, pa:a as penalidades de
impedimento de licitar e contÍatar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou

contfatar.
í 1 .6. Na aplicaçao das sanções seráo considerados (aÍt. 156, §ío):

a) a natureza e a gravidade da infraÉo coÍnetida;
as pec.uliaridades do caso concrêto;
as circunstâncias agravantes ou alenuantes;
os danos que dela proüerem para o Contratante;
a implantação ou o aperfêiçoamento de programa de integridade, @nforrne
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noÍnas e orientaçoes dos órgâos de conÚole.
11.7. Os atos previstos corm infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitaçõês e contratos da Administraçáo Pública que tambem sejam
tipificados como atos lêsivos na Lei no 12.846, de 2013, sêrão apuÍados e iulgâdos
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pmcedimental e autoridade
competenle definidos na refeÍida Lei (art. 159)
1 í.8. A personalidade iurídica do Contratiado podeÉ ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimulaÍ a prática dos atos
ilícitos preústos neste Contrato ou para pro\rocar confusão patrirnonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seÉo estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa jurídica sucêssora
ou à empresa do mesmo rarno com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contíatado, observados, em todos os c{lsos, o contraditóÍio, a ampla
defesa ê a obrigatoriedade de análise ,uridica prévia (art. 160)
11.9. O Contratante deverá, no prazo ÍÍÉximo 15 (quinze) dias uteis, contado da datia

dê âplicâÉo da sançáo, infoÍmar e manter atualizedos os dados relativos às sançÕes
por ela aplicadas, pata fins de publicidade no CadastÍo Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasúo Nacional de Empresas Punidas (Cnep)'
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍt. 161)
1'l .lO. As sanções de impedirnento de licitar e contrataÍ e declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no

14.133t21.
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í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA EXNNÇÃO CONTRATUAL
í2.1.O contrato se eíingue quando vencido o prazo nele estipuhdo,
independenternente de terêm sido cuÍÍrpÍidas ou não as obrigações de ambas as partes
@ntraentes.

12.1.1. O contato pode ser exinto antes do prazo nele fixado, sem Ônus para
o Contratante, quando esta não dispuser de cÍéditos orçarnentários para sua
conünuidade ou quando entender gue o contrato náo mais lhê oÍêrece
vantagem.
12.1.2. A extinçáo nesta hipótese oconerá na póxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notiticaÉo do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo Ínenos 2 (dois) meses de antecêdência desse dia.
12.í.3. Caso a notificaçáo da nâo-continuidade do contrato de que tÉta estê
subitem ocoÍra com menos de 2 (dois) meses da dala de aniversário, a ertincÃo
contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antês de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da NLLC,
bem corno amigavelÍnente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.í . Nestia hipótese, aplicarn-se taÍnbém os artigos 138 e 139 da mesrna Lei.
12.2.2. A altêÍação social ou modificaçáo da finalidade ou da eírutura da
emprês:l não ensejará rêscisáo se não Íestringir sua câpacidade de concluir o
conlrato.

12.2-2.1. Se a operaÉo implicar mudança da pessoa iurídica contratada,
deverá ser foÍmalizâdo termo aditivo para alteraçáo subiettiva.

'12.3. O teímo de rescisão, seÍÍpre que possível, será precêdido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.3.2. RelaÉo dos pagarnentos iá ehtuados e ainda deüdos:
12.3.3. lndenizações e multas.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorÍentes da presente contrataçáo conerão à conta de recursos
espêcíÍicos con§gnados no Orçarnento Geral da União deste exercício, na dotaÉo
abaixo discriminada:

l. Gestão/Unidade:
ll. Fonte de Recursos:
lll. Programa dê Trabalho:
lV. Elernento de Despesa:

13.2. A dotação Íelali\Ía aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei OrçâÍnentáÍia rêspec{iva e liberaÉo dos créditos corÍespondentes,
mediante apostilaniênto. Na dotaçâo:

Dotação Orçamentária:
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í4. CLÂUSULA DÉCIMA QUARTA . DOS CASOS OMISSOS

í4.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dispos s
contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis
subsidiariarnente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Códi
de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

í5. cúusULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÔES
í 5.1 . E\rentuais alteraçõês conuatuais reger-se.áo pela disciplina dos aÍts. 124 e
seguintes da Lei no í 4.133, de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigada a a@ftaÍ, nas mesÍrÉls condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3.As supressões resuttantes de acordo cêlebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial alualizado do
tefmo de contrelo.
15.4. Regisúos que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados poÍ
simples apostila, dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
no 14.133, de 2021.

í6. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLTCAÇÃO
16.l.lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumenlo nos
termos e condições previstas na Lei no í4.'133/2í.

17. CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA . FORO
17.1. Fi?Â eleito o foro da Comarca de Coreaú/CE, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais priülegiado que sêja ou venha se tomar, para dirimir quaisguer gueíões
que possam advir do presente Contrato, confoÍme art. 92, §ío da Lei no í4.í33/21.

E assim, por estarem assim ,ustas e acordades, aÉs lido e achado conformê, as partes
essinam o presente ins,trumento, em 02 (duas) üas de igual teor e fonna para um só eEito
legal, nos termos do ar..221 do Côdigo Civil Brasileiro.

Coreaú-CE, 25 de Agosto de 2025.
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AN IO WILLIAM FERNANOES MACHADO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
CONTRATANTE
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